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PROJETO DE LEI Nº 17179/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Acrescenta  o  §  4.º  ao  art.  1.º  da  Lei  n.  9.735/2014,  que  institui  medida
compensatória  ao  consumidor  que  adquirir  produto  com  prazo  de  validade
vencido. 

Art 1.º Fica acrescido o § 4.º ao  art. 1.º da Lei n. 9.735/2014, com a seguinte redação:

"§  4.º  Para  efeito  da  aplicação  da  medida  compensatória  presente  nesta  Lei,
equipara-se a produto vencido,  aquele que mesmo dentro do prazo de validade,
apresenta  características  que  o  torna  impróprio  para  o  consumo,  tais  como,
presença de fugos, mau cheiro, embalagem violada ou adulterada, entre outras."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 22 de janeiro de 2025.

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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